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Legislação aplicável:

 Portaria Interministerial 424/2016 
http://portal.convenios.gov.br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-n-424-de-30-de-
dezembro-de-2016

 Decreto 6.170/2007 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2007/decreto/d6170.htm

 Decreto 8.943/2016 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2016/Decreto/D8943.htm

 Lei 8.666/1993 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm

 Lei 10.520/2002 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm

 Decreto 5.450/2005 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-
2006/2005/Decreto/D5450.htm

 Decreto 5.504/2005 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-
2006/2005/Decreto/D5504.htm

 Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Outros normativos:

 Decreto 5.992/2006 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-
2006/2006/Decreto/D5992.htm

 Manuais do SICONV http://portal.convenios.gov.br/ajuda/manuais-e-cartilhas
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IMPORTANTE!

Para qualquer procedimento no SICONV é fundamental observar 
qual o perfil necessário.

Por meio da funcionalidade “Consultar Funcionalidades”, no menu 
“Cadastro”, é possível saber quais os perfis que permitem os 
acessos às funcionalidades desejadas.







Liberação de recursos



Liberação de parcelas

A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à 
conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo 
concedente.

A liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no 
mínimo 70% das parcelas liberadas anteriormente.



Liberação de parcelas

Adicionalmente, para o recebimento de cada parcela dos recursos, o 
convenente deverá:

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, 
deverá ser depositada na conta bancária específica do instrumento em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso; e

II - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, 
com execução de no mínimo 70% das parcelas liberadas anteriormente.



Cláusula Sétima – da liberação dos recursos

Subcláusula Oitava. Os recursos serão liberados de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e financeira do Governo Federal, em 
conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado 
no SICONV, que guardará consonância com as metas, fases e etapas 
de execução do objeto do Convênio.

Liberação de parcelas



Cláusula Sétima – da liberação dos recursos

Subcláusula Décima Primeira. Os recursos deste Convênio, enquanto 
não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados 
pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um 
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um 
mês.

Liberação de parcelas



Transparência



Transparência

Os convenentes deverão disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, 
na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo 
menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações 
realizadas para a execução do objeto pactuado.

A disponibilização do extrato na internet poderá ser suprida com a 
inserção de link na página oficial do órgão ou entidade convenente que 
possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

Art. 40 PI 424/2016



Transparência

Os convenentes deverão manter um canal de comunicação efetivo, ao 
qual se dará ampla publicidade, para o recebimento de manifestações dos 
cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de 
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias.

Art. 7º, XIX, PI 424/2016



Licitações/contratações



Termos de Referência

Termo de referência: documento apresentado quando o objeto do convênio 
envolver aquisição de bens ou prestação de serviços, que deverá conter elementos 
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 
detalhado, considerando os preços praticados no mercado da região onde será 
executado o objeto, a definição dos métodos e o prazo de execução do objeto.

Nos instrumentos, o projeto básico acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, ou o termo de referência, deverão ser apresentados antes da 
celebração, sendo facultado ao concedente exigi-los depois, desde que antes da 
liberação da primeira parcela dos recursos.



Licitações (Processo de Execução)

Compete à convenente:

 realizar, sob sua inteira responsabilidade, o processo licitatório nos termos da Lei 
nº 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha 
orçamentária e a disponibilidade de contrapartida;

 apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou 
entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

 exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato 
administrativo de execução ou fornecimento – CTEF.



Licitações (Processo de Execução)

Compete à convenente:

Registrar no SICONV:
 o extrato do edital de licitação;
 o preço estimado pela Administração Pública para a execução do serviço; 
 a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva 

inscrição no CNPJ;
 o termo de homologação e adjudicação;
 o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos.



Licitações

Lei 8.666, de 21/06/1993:

Art. 8º  A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua 
execução.

O planejamento do exercício deve observar o princípio da anualidade do orçamento. 
Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias 
aquisições ou contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação 
inferior àquela exigida para o total da despesa no ano, quando decorrente da falta
de planejamento.



Licitações

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 13 da Lei 8.666/1993:
Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação.



Licitações

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

Notório especialista é o profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, ou 
seja, “no campo de sua especialidade” a partir do histórico de suas realizações, 
elevado grau de respeitabilidade e admiração, de forma que se “permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato.” 



Licitações

Após o processo licitatório, as licitações deverão ser registradas no Portal dos 
Convênios.

Para que o usuário Convenente possa registrar as licitações no SICONV, o mesmo 
deverá ter o perfil de Comissão de Licitação.

Execução convenente

Processo de execução

INCLUIR PROCESSO DE COMPRA



Licitações

Bens e serviços comuns: pregão, preferencialmente eletrônico.

Outros tipos de bens e serviços: utilizar modalidades previstas na Lei 8.666/93.

A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente 
justificada pela autoridade competente do convenente.

As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das 
licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, 
deverão ser registradas no SICONV.



Licitações

É vedada a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como 
impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de 
Justiça.

O convenente deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, por meio de acesso ao Portal 
da Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a 
entrega do bem.



Licitações

O FNMA fará a verificação de realização do procedimento licitatório pelo 
convenente, atendo-se à documentação no que tange:

• à contemporaneidade do certame;
• aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de 

referência;
• ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado; e 
• ao fornecimento pelo convenente de declaração expressa firmada por 

representante legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV 
que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis;





Contratos

Registrar Contrato

O contrato é publicado fora do Portal dos Convênios, e será apenas registrado no Portal. 
Para que o usuário Convenente possa registrar os contratos  no SICONV, o mesmo
deverá ter o perfil de Comissão de Licitação.

Os contratos celebrados à conta dos recursos dos instrumentos deverão conter cláusula 
que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade 
pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 43 da PI 424/2016



✓

✓



Pagamento da despesa

Antes da realização de cada pagamento, o convenente incluirá no SICONV, no 
mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - a meta e etapa do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e

V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.



Documento de liquidação

Incluir Documento de Liquidação

Após a execução do documento de liquidação o mesmo deverá ser registrado no 
SICONV.

Para que o usuário Convenente possa registrar o documento de liquidação no 
SICONV, o mesmo deverá ter o perfil de Gestor Financeiro do Convenente.

A opção Consultar Domicílio Bancário do Credor, deverá ser utilizada antes da 
inclusão do documento de liquidação e do pagamento com OBTV.



Documento de liquidação

• Nota Fiscal;
• Recibo de Pagamento a Autônomo;
• Folha de Pagamento;
• Diárias;
• Passagens;
• Guias de Recolhimento;
• INVOICE – DOCUMENTO FISCAL DE IMPORTAÇÃO (Inscrição Genérica – IG);
• Nota Fiscal/Fatura.



Documento de liquidação

No cadastramento do documento, o sistema exibirá os campos: Recursos de 
Repasse, Recursos de Contrapartida e Rendimentos de Aplicação. 

O usuário deverá identificar com qual recurso será realizado o pagamento. Para 
isto deverá informar o valor correspondente em cada um dos campos, podendo 
utilizar um ou mais campos para o mesmo pagamento.



Documento de liquidação

Para utilizar o Rendimento da Aplicação, o Convenente deverá ter, 
primeiramente, a autorização do Concedente.



✓

✓



✓

✓



✓

✓



Movimentação de 
recursos



Pagamentos

Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica sujeita à 
identificação do beneficiário final no SICONV.

OBTV - Ordem Bancária de Transferências Voluntárias: minuta da ordem 
bancária de pagamento de despesa do convênio encaminhada virtualmente pelo 
SICONV ao SIAFI, mediante autorização do Gestor Financeiro e do Ordenador 
de Despesa do convenente, para posterior envio, pelo próprio SIAFI, à instituição 
bancária que efetuará o crédito na conta corrente do beneficiário final da 
despesa.

A OBTV mais comum é a OBTV – Pagamento a Fornecedor – Transferência Bancária 



Outros tipos de OBTV

OBTV para o convenente: este tipo de OBTV permite que o Convenente transfira 
parte ou todo recurso do convênio para uma conta de titularidade do próprio 
Convenente (que não é a conta específica do convênio), para que determinados 
pagamentos possam ser efetuados.

I - pagamento a beneficiários sem conta corrente, tais como indígenas,
quilombolas, extrativistas, agricultores familiares;
II - despesas em que é necessário o pronto pagamento: barqueiro, compra de
passagens terrestres, entre outras;
III - tributos que não sejam retidos na fonte, como o INSS patronal;
IV - outras despesas que, pela sua singularidade ou pelo local de execução, não 
possam ser pagas via transferência bancária, ou mesmo porque não exista agência 
bancária no município. Exemplos são contas de água, energia elétrica, internet, 
telefone, quando autorizadas no plano de trabalho.    



Outros tipos de OBTV

A OBTV Tributos é utilizada apenas para o pagamento dos tributos retidos no 
Documento de Liquidação. Demais tributos, obrigatoriamente, deverão ser pagos 
por meio da OBTV para o Convenente. Para que a prestação de contas possa ser 
enviada para a análise do Concedente, é necessário que sejam anexados os 
comprovantes de recolhimento dos tributos retidos.

https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/obtv_convenente/html/index.html?mod
=2

https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/obtv_convenente/html/index.html?mod=2


Pagamentos

O pagamento será iniciado pelo operador financeiro do convenente e autorizado 
pelo Gestor Financeiro e pelo Ordenador de Despesa, respectivamente.

Para que o usuário Convenente possa utilizar a funcionalidade “Pagamento com 
OBTV”, o usuário deverá ter o perfil de Gestor Financeiro do Convenente e para 
autorização do pagamento, o usuário deverá estar cadastrado e selecionado como 
“Ordenador de Despesa OBTV”.

O Proponente não pode ser Ordenador de Despesa de OBTV e Gestor Financeiro 
do Convenente ao mesmo tempo. 

É o ordenador de despesa OBTV quem realiza a autorização final do pagamento ao 
fornecedor/credor e envia ao SIAFI. 



✓

✓



Despesas



Uso dos recursos – vedações PI 424/2016

I - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração direta ou indireta, salvo 
nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento;

IV - realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;



Uso dos recursos – vedações PI 424/2016

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se 
refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pelo concedente ou mandatária, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VII - transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

VIII- realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; e

IX - pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive 
consultoria, assistência técnica ou assemelhados.



Uso dos recursos - vedações

LEI Nº 13.473 DE 8 DE AGOSTO DE 2017 - LDO

Art. 18. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com:

- pagamento de diárias e passagens a agente público da ativa por intermédio de 
convênios ou instrumentos congêneres firmados com entidades de direito privado ou 
com órgãos ou entidades de direito público – EXCETO o quadro de pessoal do próprio 
convenente;

- concessão, ainda que indireta, de qualquer benefício, vantagem ou parcela de 
natureza indenizatória a agentes públicos com a finalidade de atender despesas 
relacionadas a moradia, hospedagem, transporte ou atendimento de despesas com 
finalidade similar, seja sob a forma de auxílio, ajuda de custo ou qualquer outra 
denominação.



Observações gerais

DIÁRIAS:
Servem para cobrir despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana.
Conforme legislação, paga-se meia diária no dia de retorno.
Modelo de diária, com todas as informações a serem inseridas, poderá ser 
disponibilizada pelo MMA.

COMBUSTÍVEL:
Não são aceitos recibos de reembolso de despesa com combustível.
A Nota Fiscal deve sair em nome do convenente, estar identificada com o número 
do convênio, a placa do veículo e a quilometragem do hodômetro. 
Indicar a utilização se for para outro uso, por exemplo, roçadeira.
Usar planilha de controle do uso do veículo.
É permitida despesa com manutenção apenas do veículo adquirido com recursos do 
FNMA.



Folha:

Data Hora Km Data Hora Km

Assinatura do 

responsável pela 

viagem

Placa:

SAÍDA Chegada ao destino
Motivo do deslocamento

CONTROLE DE USO DE VEÍCULOS

Motoris ta

Veículo: Mês:



Prestação de contas



Prestação de contas financeira

A prestação de contas financeira é um procedimento de acompanhamento 
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da 
vigência dos instrumentos.

A conformidade financeira deverá ser aferida durante toda a execução do 
objeto, devendo ser complementada pelo acompanhamento e avaliação do 
cumprimento da execução física do cumprimento do objeto, quando da análise 
da prestação de contas final.



Prestação de contas

O órgão que receber recursos estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular 
aplicação.

A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações 
apresentados pelo convenente no SICONV, do seguinte:

I - Relatório de Cumprimento do Objeto;
II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e
IV - termo de compromisso por meio do qual o convenente ou contratado será 
obrigado a manter os documentos relacionados ao convênio, nos termos do § 3º do 
art. 4º (10 anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de contas).



Prestação de contas

O prazo para apresentação das prestações de contas será de até 60 dias após o 
encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro.

Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no 
instrumento, o concedente estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua 
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação 
no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, 
na forma da lei.

Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente não apresentar a prestação de 
contas nem devolver os recursos, o concedente registrará a inadimplência no 
SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de 
contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de tomada 
de contas especial.



Prestação de contas

Cabe ao prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes 
de convênios firmados pelos seus antecessores.

Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão 
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo estabelecido para 
a apresentação da prestação de contas.

A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da 
época em que foram aportados pelas partes, e seus respectivos rendimentos.



Relatórios de execução

✓

✓



Saldo remanescente

✓

✓



Rescisão/TCE



Rescisão

Constituem motivos para rescisão do convênio:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 
qualquer documento apresentado; 

III - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada 
de contas especial; e

IV - a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 8º do art. 41 e 
comprovada segundo instruído no § 9º desse mesmo artigo.



Ausência de execução financeira

O concedente deverá solicitar junto à instituição financeira albergante da conta 
corrente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, 
bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não 
sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias.

Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da 
primeira parcela o instrumento deverá ser rescindido.



Paralisação da execução

No caso de paralisação da execução pelo prazo de 180 dias, a conta corrente 
específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 dias.

Após o fim deste prazo, não havendo comprovação da retomada da execução, o 
instrumento deverá ser rescindido, cabendo ao concedente:

I - solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, 
a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União; 

II - analisar a prestação de contas.



Tomada de Contas Especial -TCE

A Tomada de Contas Especial deverá ser instaurada depois de esgotadas as
providências administrativas a cargo do concedente pela ocorrência de algum dos
seguintes fatos:

I - a prestação de contas do instrumento não for apresentada no prazo fixado no
inciso III do art. 59, observado o § 1º do referido artigo da Portaria 424/2016; e

II - a prestação de contas do instrumento não for aprovada em decorrência de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do
termo celebrado ou desta Portaria;



Tomada de Contas Especial -TCE

d) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não 
haver sido recolhida na forma prevista no § 1º do art. 60 da Portaria;

e) inobservância do prescrito no § 4º do art. 41 da Portaria – gerir os recursos na 
conta bancária específica do instrumento;

f) não devolução de eventual saldo de recursos federais, apurado na execução do 
objeto, nos termos do art. 60 da Portaria; e

g) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o 
julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos 
recursos.



Cursos da ENAP
https://www.escolavirtual.gov.br

https://www.escolavirtual.gov.br/


Manuais do SICONV

http://portal.convenios.gov.br/ajuda/manuais-e-cartilhas

http://portal.convenios.gov.br/ajuda/manuais-e-cartilhas


Contato

Telefone: (61) 2028-2160

E-mail: fnma@mma.gov.br

O FNMA agradece a sua participação!

mailto:fnma@mma.gov.br

